
P.TJá.1
Fts

Santo Antônio clo Le
GOVER
Mvendo um ',

l',!n i,1 Lli,ri
tempo. construindo uma

!.. r"' ? l' :)íl?l'

IPAL
história

O Exmo. Sr'. I)retêito ilÍunicipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista asjustificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contratação direta com
dispensa de licitação. fulcrada no § II. do art.24 da Lei 8.666/93. num total de R$ 11.080,00 (onze
nril e.oitenta reais). Tendo como ob.ieto a Aquisição de 100 (cem) cestas básicas, serem distribuída
para as famílias situação dc vulnerabilidade deste município pela Secretaria de Assistência
Social, pelo pcríodo aprorimadamente de l0 meses. Resolve RA-|IFICAR o prL'sente processo a

Íarol de: ll(X;ERIO LIMA TAVARES 63052-j69172 - CNP,I: 32.{30,{3210001-29. com sede na

Ar'. das Araras. s/n. bairro: Centro - Santo Antônio do leste- MT. CEP: 78628-000. e ordenar sua
publicaçâo en cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.
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28 de Mâio de 2019 . Jomal OÍicial ElelÍônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO XIV I N" 3.236

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' OI7I20I9, CONTRATO N' 034
2019.

Com vigência de 02/0112019 alé 0110112020.

CoNTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE sANTo ANTONIO DE

LÉVERGER.MT.

CONÍRATADA:WANDERLEI BOSCO RIBEIRO &ClA LTDA, pessoa ju-

ridrca. inscnta no CNPJ no 01 020.481/0001-60

DATA OE ASSINATURA: 16/0í201 9.

O inteiro teor na inlegra desta Aia de Regislro de Píeços nÔ 01220í9
encontra-se disponívsl no endereço elêtrônaco: www.levsrgor.ml.gov.br.

Santo Antônio de Leverger-MT,16 de maao de 2019.

ValdiÍ Peíeira do Castro Filho

PÍeíeilo Municipal

ERRÂTA pROCESSO AOMTNTSTRAÍ|VO 034/2019 AOESÃO 007/2019

ÊrÍata

PROCÉSSO ADMINISTRAÍIVO 034/201 9

ADESÂO OO7/2019

Fd publicado no dia 24 de Maio de 20'19 -No Jomal Olicial Eletóniço dos
Municipios do Estado de Mato Grosso . (AMM. ANO xlv I N" 3.235, pg.

379.)

Diário OÍicialdo Êstado de Mato Grosso No 27511, pagiôa 55, no dia 27 de
maio de 2019.

Ondê .se tô

I 5.000,00(quirEe mll reals)

l.gra-se:

150.000,00(Cento o cinquontã mll rêals)

Santo Antonio de Levergeí, MT 27 d€ Maio do 2019

Valdir PêrêiÍa d€ Câslro Filhg

Prsíeito Municipal

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNIO DO LESTE

PRÊFEITURfu RECURSOS HUMANOS
PORÍARrA N".276/2019.

OE: 27 OE MÂlO DE 2019.

EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA SANORA MATEUS BAGETTI DA
SILVA, OO CARGO OE CHEFE OE GABINÉÍE E OÁ OUTRAS PROVI.
DÊNCIAS.

illcuEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuições l€gais.

RESOLVE;

Arligo t' . ÉXONERAR. do Cargo de CHEFE DE GABINETE. desta Pre-
Íeilura Munrcipal. a servidoÍa pub|ca SANORA MATEUS BAGETTI OA
SILVA

Arligo ? . Delerminar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias parâ a execução desta portaria.

AÍtlgo 3' - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicáçâo, revo-
gândo as disposiçôes ao contrário.

RÊGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

ÍERMO OE RAT|FtCAçÁO OE DTSPENSA OE LICITAçÁO 028/2019

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO 028/20'I9

O Exmo. Sr. PíeÍêilo Municipal. Miguel Jose Bruôetta, têndo em vista as

justrficativas apÍesentadas pela Comrssão de LicitaÉo e pela Assessoria

Jurdica do Municipio. sobre a contrataÉo direta clm dispensa de licitâ-

çâo, fulcrada no § ll. do art. 24 da Lei8.666/93, num totalde R$ 11.080,00
(onze mil e oilenta reais). Tendo como objeto a Aquislção de 100 (cem)

cestas báslcas, s6rem distribuida para as íamíllas sltuação de vuln9.
rabilidads deste municipio pela Socíêtaria dê Assistêncla Social, po-

lo periodo aproxlmadamente de 10 meses. Resolve RATIFICAR o pre-

sente processo a lavor der ROGERIO LIMA TAVARES 63052369172 -
CNPJ: 32.430.432/0001.29, com sede na Av. das Araras, s/n. baino: Cen-

tro - Sanlo Anlônio do leste- túT. CÉP: 78628{00. e oÍdenar suê publicâ-

Éo em cumpriínênlo ao disposlo no aí 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PÍefeito Municipal

PORÍARIA N' 010/20í9/SÍrlS.

OE: 2il DE MAIO OE 20í9.

DESIGNA SERVIDORA PÜBLICA SR', MARIA CARDOSO OOS SANTOS
PARA OESEMPENHAR SUA FUNÇÁO COMO TÊCNICA DE ENFERMA.

GEM NO CENTRO MUNICPAL OE SAÚDE DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCI.

AS.

ELAINE DE FATIMÂ MORS, Secretáíia Municipal do Saúde de Santo
Antônio do Lesle Estado de Malo Grosso, no uso de suas atÍibuiçô€s le-
gais.

RESOLVE;

Artigo 1o - Desrgnar a seNidora públicá SÉ Maria Cadoso dos Santos a
desempenhar suas íunÉes como Íécnjca de Eníermagem no Cenko Mu-
nicapal de Saúde deste municipio de Sanlo Antônio do Lesls - MT.

Artigo 2 . Dolerminar aos órgãos çompelentes que tomê as providências

necessádas para a exêcução desta portana.

Artigo 3o . Êsta Porlaria enlra em vigor a paítir da data de sua publicaçào.

Artigo 4o - Revogam se as disposições em contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁ,ÚDE

Eil: 24 DE MAIO OE 2019

DE:27 DE MAIO 2019

.186 Assioado Digatalmente

EM: 27 DE UAIO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rêgislrada na Secíetaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
por âíixaÉo em local de coslume. coníorme na legislação om vigor

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA IíUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N" O10/201g/SMS.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..27712019.


